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4. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

PRESIDI':NCIA DO SR. FERNANDO 

CORRI': A 

As 14 horas e 30 minutos. acham­
se presentes os Sr!;i. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 

Edmundo Levi - Mllton Trindade -

Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Sebastião Archer - Petrônio Por­
tella - Sigefredo Pacheco - Ruy 
carneiro - João Cleofas - Júlio Lei­

te - José Leite - Josaphat Marinho 

- Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Nogueira da Ga­
ma- Carvalho Pinto- Llno de Mat­

tos - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Adolpho Franco - Mello Bra­
ga - Celso Ramos - An tónio Carlos 
- Guido Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárl~""iê o seguin­

te 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

DO SR 1.0 -SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando, à revisão do Senado, autô­

grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 55, DE 1970 

(N,0 154-A/70, da Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1. 112, 
de 16 de julho de 1970, que auto­

riza a mobilização de créditos pa­
ra integralização, por parte da 

União, das ações que <Subscrever 
no aumento de capital do Banco 

do Brasil S.A., e dá outras provi­

dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei. 
n.O L 112, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a mobilização de créditos 
para integralização; por parte da 
União, das ações que subscrever no 
aumento de capital do Banco do Bra­
sil S.A., e dá outras providências. 

Art. 2.0 
- JJ::ste decreto legislativo 

entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.O 214, DE 1970 

(DO PODER EXECUTIVO! 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso N acionai 

Nos têrmos do parágrafo 1.0 do ar­
tigo 55 da Constituição, tenho a honra 

de submeter à elevada dellberação 

do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, o texto do De­
creto-lei n.O 1.112, de 16 de julho 

de 1970, publicado no Diário Oficial 

de 17 subseqüente, que autoriza a 
mobilização de créditos para integra­
lização, por parte da União, das ações 

que subscrever, até o limite de Cr$ 
240.000.000,00 (duzentos e quarenta 

milhões de cruzeiros), no aumento de 

capital do Banco do Brasil SA a ser 

aprovado pela Assembléia-Geral de 
Acionistas. 

Brasílla, 20 de julho de 1970. -
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 U12 

DE 16 DE JULHO DE 1970 

Autoriza a mobilização de cré­
dito, para integralização, por par­

te da União, das ações que subs­

crever no aumento de capital de 

Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências, 

O Presidente da República, no uso 

da atribuição que lhe confere o artl-
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go 55, item II. da Constituição, decre­
ta: 

Art. 1.0 - Fiea aUtorizada a mobili~ 
zação de créditos de que seja titular 
o Tesouro Nacional no Banco de Bra­
sil S.A. para o fim específico da in­
tegralização por parte da União, das 
ações que subscrever, até o limite de 
Cr$ 240.000.000,00 (duzentos e qua­
renta milhões de cruzeiros), no au­
mento de capital que vier a ser apro­
vado pela Assembléia-Geral de Acio­
nistas daquela instituição financeira. 

PaÍ-ágrafo único - Não se incluem 
na autorização de que trata êste arti­
go os créditos vinculados à execução 
orçamentária. 

Art. 2.0 - O Ministério da FaZf~nrla 
ajustará com o Banco do Brasil S.A. 
as condições para a formalização da 
refer'ida mobilização de recursos po­
dendo1 para êsse fim, inclusive, vin­
cular o produto dos dividendos gera­
dos pela participação acionária do 
Tesouro Nacional no capital do refe­
rido Banco. 

Art. 3.0 - l!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publica~~ão, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de julho de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. 

{As Comissóes de Economia e de 
Finanças.) 

.PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 56, DE 1970 

(N.o 155-A/70, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.114, 

de 21 de julho de 1970, que acres­

centa parágrafo único ao art. 2.0 

do Decreto-lei n,0 1.097, de 23 de 

março de 1970, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll': aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.114, de 21 de julho de 1970, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 2.0 

do Decreto-lei n.0 1.097, de 23 de mar­
ço de 1970. 

Art. 2.0 - O presente decreto legis· 
lativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi­
ções· em contrário. 

MENSAGEM N.0 221, DE 1970 

Exmos. Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos térmos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro das Minas e Energia, o texto do 
Decreto-lei n.O 1.114, de 21 de julho 
de 1970, publicado no Diário Oficial 
de 22 subseqüente, que acrescenta pa­
rágrafo único ao artigo 2.0 do Decre­
to-lei n.o 1.097, de 23 de março de 
1970. 

Brasilia, 22 de julho de 1970. 
EmiJio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.114 
DF 21 DE JULHO DE 1970 

Acrescenta parãgrafo único ao 
artigo 2.0 do Decreto·lei n.0 1.097, 
de 23 de março de 1970. 

O Presidente da República, usando 
cta atribuição que lhe confere o arti-
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go 55, inciso 11, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - Fica ar,resetdo, ao artigo 
2.0 do Decreto-lei n..0 1.097, de 23-·de 
março de 1970, o seg·uinte parágrafo: 

Parágrafo único -- A restrição con­
tida no caput do mencionado artigo 
in fine, não se aplica à parcela de 
que trata o inciso 11 do artigo 1.0 do 
presente Decreto-lei. 

Art. 2.0 - tste DeCretO-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 21 de julho de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. Médici. 

Exposição de Mo ti vos do Sr. Mi ~ 
nistro das Minas e Energia. 

Em 16 ~e julho de 1970 

Exmo. Sr. Presidente da República: 
O Decreto-lei n.O 1.097, de 23 de 

março de 1970, que mereceu a apro~ 
vação do Congresso Naçioilal, através 
do Decreto Legislativo n.0 6, de 1970, 

teve por obJetivo !unctamental tornar 

possível o aumepto de capítal por 
subScrição em dinheiro da Campa~ 
nhia Vale do Rio Doce, be~ como a 
integralização da participação da 
União Federal no capital da Campa~ 
nhia cÍe Pesquisa ele Recursos Mine­
rais- CPRM. 

2. No que se refere ao segundo ob­
jetivo, no entanto, tendo em vista a 
fase inicial em que se encontra a 
CPRM, fUndada há menos de um 
ano, verificou-se a inconveniência de 
empregar a mesma modalidade de ob­
tenção de recursos adotada para a 
Companhia- Vale do Rio Doce. 

3. Para sanar essa dificuldade te~ 

mos a honra de submeter à aprecia­
ção e eventual assinatura de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Decre~ 
to-lei que acresce um parágrafo ao 
artigo 2.0 do Decreto-lei acima refe­

rido. 

Renovamos a V. Exa. os protestos 
de nosso mais profundo resp~ito. __ 
Dias Leite, 

., 

LEGI SLAç;,!O CITADA 
,;d- . 

DECRETO-LEI N.0 493 
DE 10 DE MARÇO DE 1969 

Autoriza a elévação do capital 
do Banco da Amazônia S.A. e do 
Banco do Nordeste -do Brasil S.A., 
e dá outras providências. 

Art. 6.0 - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depósi­
tos, os recursos originários da aliena­
ção, legalmente autorizada, de ações 
de propriedade da União, represen­
tativas do capital de sociedade de 
economia mista ou de sua subsidiá­
ria, ficando ésses recursos reservados 
para aplicação em futuros aumentos 
do capital- da própria sociedade emi­
tente das ações alienadas. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e coordenação Geral 
incluirá no Orçamento Plurianual d~ 
Investimentos, para o triênio 1969-
1971, tôdas as parcelas relativas à Re­
ceita e Despesa programadas com as 
alienações_ e reinversões de que trata 
êste artigo. 

Art. 7.o ~ ~ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. s.o.- Revogam-se as disposi­
ções em- contrário. 

Brasília, 10 de março de 1969; 148.0 

da Independência e 81.-P da Repúbli­
ca. - A. COSTA E SILVA- Antônio 
Delfim Netto - José Costa Cavalcanti 

Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI N.0 1.097 
DE 23 DE MARÇO DE 1970 

Autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para 
o triênio 1968-1970, e no Orçamen­
to Geral da União, para o exercí­
cio financeiro de 1970. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item II, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a incluir no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para o 
triênio 1968-1970, e no Orçamento 
Geral da _União, para o exercício fi­
nanceiro ~e 1970, dotações até o mon:-

tante de NCr$ 52.000.000,00 (cinqüen­
~ ~ dois milhões de cruzeiros novos) .. 
ein favor do Ministério das Minas e 
Energia - Gabinete do Ministro -
com as seguintes destinações: 

I - NCr$ 34.000.000,00 (trinta e 
quatro milhões de cruzeiros novos) 
para· integralização do aumento de 
capital da Companhia Vale do Rio 
Doce- CVRD; 

II - NCr$ 18.000.000,00 (dezoito 
milhões de cruzeiros novos) para in­
tegralização de parte do capital subs­
crito pela União na Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM. 

Art. 2. 0 - Os recursos de que trata 
o presente Decreto-lei são provenien­
tes de operações realizadas ao am­
paro do disposto no artigo 6.0 do De­
creto-lei n.0 493, de 10 de março de 
1969. 

Art. 3. 0 - :Este Decreto-lei entrará 
em. vigor na .data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 23 de março de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. 
- EM1LIO G. MÉDICI -. Antônlo 
Delfim Netto - .Toão Paulo dos Refs 
venoso. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 57, DE 1970 

(N,0 156-A/70, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.113. 
de 16 de julho de 1970, que au­
toriza a reinversão na Compa­
nhia Nacional de Alcalis, sob a 
forma de aumento de capital, dos 
dividendos que couberem ao Te­
souro N acionai, em cada exercicio 
social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.113, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a reinversão na Companhia 
Nacional de Álcalis, sob a forma de 
aumento de capital, dos dividendos 
que couberem ao Tesouro NacionaL 
em cada exercício social. 

Art. 2.0 - o presente Decreto le­
gislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d!s­
posíções em contrário. 

.. 
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No seu art. 1.0 , determina o projeto 
que; ·. 

"Aos (!~entes de" visão, total ou 
parcial, a.ssim compreendidos os 
cegos e os ambliopes, é facultada 
nomeação, tanto em caráter efe ... 
tive como em comissão, em cargo 
público federal, considerados com­
patíveis com as condições de saú.­
de e habilitação profissional, à 
vista de atestados de capacidade 
física e mental, fornecidos respec.­
tivamente, por serviço médico es ... 
pecializado e órgão psicotécnico 
oficial ou reconhecido." 

Os parágrafos dêste artigo discipli­
nam o exercício dessa faculdade. 

O art. 2.0 determina ao .Poder Exe­
cutivo a regulamentação da lei, no 
prazo de trinta dias. 

A proposição vem acompanhada da 
seguinte justificação: 

"O presente projeto visa a facul~ 
tar f''1S portadores de deficiência 
visual o ingresso no serviço pú­
blico e o exercício de determina­
das atividades públicas, conside­
radas, hoje, após inspeção de saú­
de, perfeitamente compatível com 
suas condições físicas e capacida~ 
de mental. 

A possibilidade dci aproveitamen­
to no serviço público de indivíduos 
amblíopes ou com deficiência vi­
sual qualquer, dependendo da fun­
ção após o atestado passado por 
serviço médico especializado, é rre­
clamada por eminentes oftalmo­
logistas que têm ademais no seu 
aproveitamento uma so1uç.ão não 
só de natureza social, como psí­
quica, como um meio eficaz de 
se evitar traumatismos por parte 
de muitos portadores de deficiên­
cia de visão que, marginalizados 
ou alvos Unicamente de comise­
ração pública, acabam por julgar­
se simples pesos mortos, sêres inú­
teis ou elementos apenas impor­
tunos. 

Os deficientes de visão, como de 
resto qualquer portador de defeito 
físico mais ou menos graye não 
querem que se lhes tenha apenas 
piedade ou compaixão, como se 
dêles nada se pudesse esperar de 
útil para os demais seres huma­
nos. 

~==~~:~s~t·o~s:~lm:, que reconheça-
r dotailall tle uma 

bem fl'llrule e que 7-'"ro veit.ados copt .e . . _.'·--vantagem 
em vários s serviço pú-
blico. '· ' 
O projeto enseja esta possibilida­
de e ao govêrno caberá regular 
convenientemente a ma t é r i a 
através de decreto, estabelecendo 
os e'argos que ficarão suJ.eitos ao 
regime de provimenti«J:'e investi­
dura.'''· 

Consta, ainda, do processo, ofício da 
Associação de Cegos do Rio Grande 
do Sul, dirigida ao Presidente do Se­
nado, solicitando a aprovação da ma­
téria e congratulando-se com o seu 
autor. ' 

O projeto é, sem dúvida, daqueles 
que só podem merecer a simpatia e 
o aprêço do_::Congresso Nacional, pois 
que visa a ~eita integração dos ce­
gos e ambliopes na comunidade bra­
sileira. Sua aprovação seria tranqüi­
lamente recomendada neste parecer, 
se não fôsse o que dispõe o n.0 V do 
art. f/1 da Cowtltuição Federal, que 
reza: 

"Art. 57 - ~ da competência ex­
clusiva do Presidente da Repú­
blica a iniciativa das leis que: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - disponham sôbre servidores 
públicos da União, seu regime ju­
rídico, provimento de cargos pú­
blicos, estabilidade e aposentado­
ria de funcionários civis, reforma 
e transferência de militares para 
inatividade: ou 

A simples leitura do mandamento ' 
constitucional, verifica-se que todo e 
qualquer projeto de lei que disponha· 
sôbre servidores públicos da União, 
seu regime jurídico e provimento de 
cargos públicos, não pode ser da ini­
ciativa de qualquer membro ou co­
missão da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, reservada que é, 
de modo exclusivo, ao Presidente da 
República. 

Ante o exposto, é evidente a incons­
titucionalidade do presente projeto. 
Tendo em vista, porém, a sua alta fi­
nalidade, propomos, preliminarmente, 
que esta Comissão dirija-se à Asso'-· 

ciação de Cegos do Rio Oro.nde . do i.·, 

Sul, eneamlnllilhdtf\ó; pteBÍ!Iite ~-
cer e a cópia &:! :projeto, sugerindo 
que a mesmazri a medida junto 
ao Exmo. Sr. · · te da República. 

Em conclusão, a Comissão de Cons­
tltul.Ção e Justiça, nos têrmos dêste 
parecer, opina pela inconstituciona­
lidade. do Projeto de Lei do Senado 
n.o 19, de 1970. 

Sala das Comissões, em 5 de agsto 
de 1970. - :Petrônlo Portella, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Adolpho Franco - Josaphat Marinho 
- Carvalho Pinto - Carlos Linden­
berJ - Guido Mondin. 

PARECERES 
N.os 524, 525 E 526, DE 1978 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 21-DF, de 1970 que 
autoriza o Poder Executivo do 
Distrito Federal a abrir, em favor 
da Secretaria de Serviços Públi­
cos, o crédito especial. de Cr$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta m.U 
cruzeiros) para o fim que especi­
fica. 

PARECER N.0 524 

Da Comissão de Constituição ·e. ~Ustiça 
Relator: Sr. Guido Mondin 

o Projeto sôbre o qual somos cha­
mados a opinar tem por objetO auto­
rizar o Sr. Governador do Distrito 
Federal a abrir em favor da Secreta­
ria de Serviços Públicos crédito espe­
cial de Cr$ 280.000,00. 

Na exposição de motivos que acom­
panha a Mensagem, o Sr. Governador 
do Distrito Federal salienta o rigor 
com que os órgãos técnicos -a êle su­
bordinados vêm cumprindo -as dispo­
sições da lei de meios. Apesar de todo 
êsse cuidado ocorreu um lamentável 
equívoco quando da elaboração da 
proposta orçamentária pelos. órgãos 
técnicos competentes, criando uma si­
tuação de fato qae está a req_uerer 
solução urgente face a imperativos de 
ordem legaL · 

11: que, continua o Sr. Governador, 
não constam, "no anexo correspon­
dente à Secretaria de Serviços Públi­
cos, da Lei de Meios do Distri\Q Fe~ 
dera!, para o corrente ex~rcicio, dota­
ção para fazer face às despesas ofiun­
das de contratação· de pessoaf, o que 
lá· está oca.Sionando sérios transtor-

. •. ; 
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nos, face a compromissos assumidos 
pela anterior e por esta Administra­
ção". 

Defiui do exposto que a. solicitação 
de crédito especial sob exame deeor­
reu de um enganoJ dos órgãos técnicos 
do Govêrno na Capital na elaboração 
da respectiva Lei de Meios. Nota-se, 
também, que essa situação de fato 
vem criando graves problemas para a 
Administração do Distrito Federal. 
Vemos, finalmente, que o projeto 
aponta a fonte de onde sairão os mts­
mos, na forma do item III, parágrafo 
1.0 , do art. 43 da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964. 

A matéria, quanto do seu mérito, 
deverá ser apreciada pelas doutas 
Comissões do Distrito Federal e de Fi­
nanças. 

Do ponto de vista jurídico-consti­
tucional, nada vemos que possa obs­
tar sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 23 de ju­
lho de 1970. - ,lntônio Carlos, Pre­

-sidente em exercício - Guido Mon­
din, Relator - Eurico Rezende -
Milton Trindade - Julio Leite - Jo­
saphat Marinho - Carlos Linden­
berg. 

PARECER N.O 525, DE 1970 

Dá Comissão do Distrito Federal 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
• 

O presente projeto autoriza o Go-
vêrno do Distrito Federal a abrir, em 
favor da Secretaria de Serviços Públi­
cos, o crédito especial de Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil cruzeiros), 
para contribuição de previdência so­
cial. 

O artigo 2.0 estabelece: 

"Os recursos necessários à aber­
tura do crédito a que se refere o 
artigo anterior serão obtidos na 
forma do item III, § 1.0 , do artigo 
43, da Lei n." 4.320, de 17 de mar­
ço de 1964, pela anulação parcial 
de igual valor da dotação orça­
mentária abaixo especificada do 
Orçamento do Distrito Federal 
(Decreto-lei n.0 752, do 8 de agôs-
to de 1969)". · 

A expo.sição de motivos diz: 

"Justifica a presente solicitação o 
fato de não constar no anexo cor­
respondente à Secretaria de Ser-

viços Públicos, da Lei de Meios do 
Distrito Federal, para··O corrente 
exercício, dotação para-fazer face 
às despesas oriundas de contrata­
ção de pessoal, o que já está oca­
sionando sérios transtornos, face 
a compromissos assumidos pela 
anterior e por esta Administra­
ção. 

O rigor administrativo com que os 
órgãos técnicos do Govêrno do 
Distrito Federal realizam suas ta­
refas tem sido objeto de referên­
cias elogiosas da parte dos mais 
altos escalões da Ad!Úinistração 
Federal, mormente em trabalhos 
de natureza orçamentária. Ainda 
asSim, ocorreu um lamentável 
equívoco quando da êlaboração da 
proposta orçamentária pelos ór­
gãos técnicos competentes, crian­
do uma situação de fato que re­
quer solução imediata face ao im­
perativo de ordem legal. 

Eis que, o não recolhimento em 
dia das contribuições aludidas, 
resulta em penalidades para o 
empregador, além de prejudicar 
a assistência previdenciária aos 
servidores contratados. 

Fundamenta-se a presente pro­
posição nos artigos 42 e 43, da Lei 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
e os recursos necessários serào 
retirados da rubrica 31.5. 00.00 -­
Despesas de Exercícios Anteriores, 
da mesma unidade orçamentária 
dêste Govêrno." 

Por conseguinte, trata-se de solici­
tação de crédito adicional resultante 
de anulação cte dotação orçamentá­
ria, atendendo, pois, o disposto na 
Lei n.0 4. 320, de 1964, que estabelece 
normas de direito financeiro. 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Júlio Leite, Presidente -
Dinarte Mariz, Relator- Guido Monl. 
Mondin - Argemiro de Figueiredo -
Waldemar Alcântara - Petrônio Por­
tella. 

PARECER N.0 526, DE 1970 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Na forma do artigo 42, inciso V, 
combinado com o artigo 17, parágrafo 

1.0 , da Constituição, o Presidente da 
República submeteu à apreciação do 
senado Federal, acompanhado de ex­
posição de motivos do Governador do 
Distrito Federal, o presente projeto de 
lei, que autoriza o Poder Executivo do 
Distrito Federal a abrir, em favor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o cré­
dito especial de duzentos e oitenta 
mil cruzeiros, para contribuição da 
Previdência Social. 

É que a referida Secretaria não dis­
põe, para o exercício corrente, de re­
cursos para fazer face às despesas 
oriundas de contratação de pessoaL 
E isso acarreta séríos transtôrnos, em 
virtude de compromissos assumidos 
pela administração. 

A matéria foi considerada constitu­
cional e jurídica, pela Comissão com­
petente e aprovada pela Comissão do 
Distrito Federal. Agora, vem a esta 
Comissão, que deve pronunciar-se a 
respeito do aspecto financeiro. 

O projeto abre, em favor da Secre­
taria dé Serviços Públicos, o crédito 
especial no valor de duzentos e oiten­
ta mil cruzeiros, na seguinte dotação 
orçamentária: 30.0.00.00- Despesas 
Correntes; 32.0.00.00 - Transferên­
cias Correntes; 32.5.00.00- Contri­
buição de Previdência Social. 

No 'artigo 2.o estã indicada a fonte 
dos recursos necessários, o que obe­
dece ao disposto no item 111, § 1.0 , do 
art. 4.o da Lei n.0 4. 320, de 17 de 

março de 1964. Assim será anulado 
parcela de igual valor da dotação or­
çamentária 30. o. 00. 00 - Despesas 

Correntes; 31.0.00.00 - Despesas de 
Custeio; 31.5.00.00 - Despesas de 
Exercícios anteriores. 

Dessa forma, está atendida a exi­

gência legal, no sentido de que a 
abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende dos recursos dispo­
níveis. E como recurso são considera­
dos os resultantes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias ou 
de crédito adicionais autorizados em 
lei. 

A movimentação das dotações em 
apreço são exeqüíveis e atendem o 
disposto em lei. Por êsse motivo, so-
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mos pela aprovação do presente pro­
jeto de lej. 

Sala du Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. -iJJI<Valho Pinte, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Reiator - Be­
nedicto V a.lladares - Antônio Carlos 
Mello Braga - Catt.ete . Pinheiro -
Adolpbo Franco - Waldemar Alcân­
tara - Petrônio Portella. 

PARECER N.0 527, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n. 0 23, 
de 1970 (n.• 2.192-B/70, na Câ­
mara), que inclui no Orçamento 
Plurianual de Investimentos o 
Projeto de Crédito Rural Orien­
tado. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O presente projeto incluí no Orça­
mento Plurianual de Investimentos o 
Projeto de Crédito Rural Orientado, 
destinado a contribuir para o fortale­
cimento econômico-social de pequenos 
e médios produtores rurais e ao apa­
relhamento de suas cooperativas, no 
valor global de Cr$ 322.000.000,00 
(trezentos e vinte e dois milhões de 
cruzeiros), equivalente a ........... . 
US$ 70.000. 000,00 (setenta milhões de 
dólares) - art. 1.0 

Os parágrafos 1.0 e 2.o do art. 1.0 

são do seguinte teor: 

"§ 1.0 - Para o exercício finan­
ceiro de 1970 o valor previsto pa~ 
ra execu~ão do projeto é de 
Cr$ 166.400.000,00 (cento e cin­
qüenta e seis milhões e quatro­
centos mil cruzeiros), sendo .... 
Cr$ 82.800.000,00 (oitenta e dois 
milhões e oitocentos mil cruzei­
ros) de recursos externos e ..... 
Cr$ 73.600.000,00 (setenta e três 
milhões e seiscentos mil cruzei­
ros) de recursos internos. 
§ 2.0 - As aplicações previstas 
para os exercícios subseqüentes 
serão incluídas nos próximos Or­
çamentos Plurianuais de Investi­
mentos." 

Quanto aos recursos necessários ao 
financiamento do disposto no art. 1.0 , 

o projeto (art. 3.0) diz que <~serão pro­
porcionados por operação de emprés­
timo externo contratada com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), com a interveniência do Banco 
Central do Brasil, e contrapartida de 

recursos jllternos no montante •· 
valente ao valor financiado, a• do 
parcela à conta .do Fundo Geral para 

Agricultura e ~··.· .. t. ·r .. ia. (FUNAGRI) e p a r c e I a sob · nsabilidade dos 
Agentes Financ participantes do 
Projeto". .. ·_ ·_. 

A exposição de motivos diz: 

"0 referido Projeto envolve apli­
cações de recursos no montante 
de US$ 70 milhões para o .. triênio 
1970/72, equivalente . '!4.,.': moeda 
nacional, a preços ~970, a 
Cr$ 322 milhões, dos quàis o Ban­
co Interamericano de Desenvolvi­
mento, de acôrdo, com contrato de 
empréstimo já firmado, concorre­
rá com uma parcela de US$ 35 
milhões, e, a contrapartida de re­
cursos internos, em igual impor­
tância, correrá parte à conta do 
Fundo Geral para Agricultura e 
Indústria (FUNAGRI), JIO valor 
de US$ 28 milhões, e parte sob 
responsabilidade dos Agentes fi­
nanceiros participantes do Proje­
to, no valor de US$ 7 milhões. 
A amorti;?ação do empréstimo se­
rá mediante o pagamento de 34 
(trinta e quatro} prestações se­
mestrais, consecutivas, por sua 
equivalência em dólares, a primei­
ra das quais será paga em 30 de 
novembro de 1973, e as restantes 
nos dias 30 de maio e 30 de no­
vembro de cada ano subseqüente 
até 30 de maio de 1990. 

Os juros, a uma taxa de 3 1/4% 

aO ano (três e um quarto por cen­
to) serão pagas semestralmente 
sôbre os saldos devedores, conta­
dos a partir das datas dos respec­
tivos desembolsos, começando o 
pagamento em 30 de novembro 
de 1970." 

O cronograma de aplicações f o i 
também previsto na exposição de mo­
tivos (fls. 5) e o órgão executor será 
o Banco Central do Brasil. 

De nosso ponto de vista, temo.s a 
aduzir que a proposição obedece ao 
disposto na Lei n.• 4.320, de 1964, 
que estatui normas de direito finan­
ceiro e demais diplomas que regem a 

ma térla, motivo pelo qual opinamos 
por sua aprovaçãp. 

Sala das comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presiden­
te- Waldemar Alcântara, Relator_;. 
Mello BraP - Antônio Carlos - Be­
nedicto VaUadares - Adolpho Fran­
co - Catiete Pinheiro - Carlos Lin­
denberg - Petrônio Portella. 

PARECERES 
N.0 • 528 e 529, DE 1970 

sôbre o Projeto de Deereto Le­

clslatlvo n.• 49, de 1970 (n.0 •••• 

149-A/70, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o Decreto-lei _ 
n.• 1.109, de 26 de junho de 1970, 
q,ue reformllla o Decret"O-lei n.0 

157, de 10 de fevereiro de 1967, e 
altera a legislação sôbre o Impôs­
to de Renda. 

PARECER N.0 528 

Da Co-missão- de-· Economia 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Vem ao exame desta Comissão -o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 49, 
de 1970, que aprova o Decreto-lei n.• 
1.109, de 2~ de junho de 1970, que 
reformula o Decreto-lei n.O 157, de 
10 de fevereiro de 1967, e altera a le­
gislação sôbre o Impôsto de Renda. 

A matéria foi submetida à delibe­
ração do Congresso Nacional, pelo 
Presidente da República, na forma do 
Parágrafo 1.0 do artigo 55 da Consti­
tuição, e mereceu aprovação da Câ­
mara dos Deputados, após audiência 
das Comissões competentes. 

Exposição do Ministro da Fazenda 
acompanha o texto do Decreto-lei em 
exame. Nela, aquela autoridade infor­
ma que o ato legislativo está ampa­
rado pelo art. 55 da Constituição, "por 
se tratar de matéria financeiro-tribu­
tária de interêsse público relevante e 
cuja adoção se torna urgente, a fim 
de alcançar os objetivos pret.endidos". 

Assinala o Ministro da Fazenda que 
"a institucionalização do sistema de 
estímulo às atividades do mercado de 
ações, através da concessão de bene­
fícios fiscais, levada a efeito pelo De­
creto-lei n.0 157, de 10 de fevereiro 
de 1967, constituiu, com elevada eU­
ciência, para o fortalecimento das 
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Bôlsas de VaJóres e possibilitou a co-
. locação, junto ao público, de maciços 

lançamentos de ações novas, concor­
rendo efetivamente para o revigora­
menta da emprêsa brasileira". 

Agora, três anos passados, a expe­
riência indica a necessidade de "no­
vos aprimoramentos no sistema", fri­
sa o referido 8ecretàrio de Estado. t 

. que o prazo de dois anos previstos pa­
ra liquidação dos depósitos ou certifi­
cados de compra de ações, foi consi­
derado exíguo "para 'a. criação de con­
dições que permitam o lançamento 
dos respectivos títulos no mercado". 

Essas e outras causas, apontadas na 
exposição de motivos, levou o titular 
da Fazenda a sugerir a reformulação 
do Decreto-lei n.0 157/67. 

Na realidade, as modificações in­
troduzidas na legislação em aprêço 
atendem à Conjuntura econômica do 
País, motivo por que somos pela a 
aprovação do projeto de decreto legis­
lativo em exame. 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto 
de 1970. - Carlos Lindenherg, Pre­
sidente em el:ercício - Flávio Brito, 
Relator - Cattete Pinheiro - Antô­
nio Carlos - )filton Trindade - Be~ 

zerra Neto - Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 529 

Da Comissão de Finanças 

· Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O presente projeto aprova o Decre­
to-Jel n.0 1.10g, de 1970, que reformu-
1ou o Decreto-lei n.0 157, de 1967, e 
altera a legislação do Impõsto de ren­
da. 

2. A princip!tl modificação está con­
tida no artigo 1.0 do citado Decreto­
·lel n.0 1.109, de 1970: 

"Art. 1. 0 - Os recursos q.rrecacta­
dos a partir da data da publica~ 
ção dêste Decreto-lei, sob a fÓr­
ma de depósitos ou certificados de 
compra de ações de que t.rata o 
artigo 2.0 do Decreto-lei n.0 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, serão 
liquidados em 3 (três) parcelas 
anuais, vencíveis ao fina.] do se­
gundo, terceiro e quarto ano, a 
contar da. realização do dPpósito 
ou da emissão do certificado, con­
serva as normas .estabelecidas no 
artigo 10 do Decreto-lei n.' 403, de 
30 de dezembro de 1968." 

. ' ..... ,~..,.. .. ~ ·"' . -"-:~:::"'~-. 

A liquidação acima refer~da será 
calCUlada sôbre o valor dalf cotas, à 
época· do resgate, atendidos os seguin­
tes Percen tuajs: 

a) na primeira parcelo, 30% (trinta 
por cento); 

b) na segunda,· parcela, 50% (dn­
qüenta por cento); 

c) na terceira parcela, o saldo exis­
tente. 

O I z.o dêste art. 1.0 estabelece que 
o Conselhg Monetário Nacional pc•de­
rá modificar os prazos e percentuais 
retrocitados, observado o limite de 
quatro (4) anos para o resgate. 

O art. 2.0 do Decreto-lei n.o 1.109, 
de 1970, diz: 

"A aplicação dos recursos arreca­
dados, destinados à constituição 
de Fundos de Investimentos, na 
forma prevista no Decreto-lei n.0 

157, de 10 de fevereiro de 1967, 
poderá ser disciplinada pelo Con­
selho Monetário Nacional de for­
ma a permitir, inclusive, a utili­
zação de percentagens na subs­
crição de debêntures conversíveis 
em ações ou na aquisição de ações 
novas, ambas emitidas por em­
Prêsas de pequeno e médio porte." 

Além dessas medidas o referido di­
ploma legal, no art. 3.0 , estabelece que 
"os aumentos de capital das pessoas 
jurídicas r.u~diante a incorporação de 
reservas ou luvros em suspenso não 
sofrerão tributação de impôsto de 
renda". 

3. A exposição de motivos do Minis­
tro da Fazenda diz: 

"O prazo de dois anos para liqui­
dação tlos depósitos ou certifica­
dos de compra de ações previsto 
no citado Decreto-lei n.O 157, 
mostrou-se exíguo para a criação 
de condições que permitam o lan­
çamento dos respectivos títulos no 
mercado, razão porque, no anexo 
projeto, estou propondo a sua 
ampliação para quatro anos, me­
diante resgates parcelados a par­
tir do segundo imo. 

Do mesmo modo, verifica-se que 
o sistema em vigor não tem con­
templado, na medida que seria 
desejável, às emprêsas menores, 
consideradas de pequeno e inédio 
porte, deficiência que o projeto 

anexo procurou corrigir dentro do 
entendimento de que o fortaleci­
mento dessas emprê$as é de pri­
mordial interêsse para o desen­
volvimentp da economia nacional. 
A não incidência do impôsto de 
renda, em caráter permanente, 
sóbre os aumentos de caJ?ital me­
diante a incorporação de reser­
vas ou lucros em suspenso, vem 
ao encontro da política encetada 
pelo Govêrno, no sentido de criar 
condições para o fortalecimento 
das emprêsas estimulando-se a 
capitalização e em conseqüência, 
à formação de poupanças." 

4. Do, ponto de vista financeiro, con­
vém relembrar que uma das providên­
cias funrl~mentais no sentído de re­
duzir a procura de crédito no exterior 
para promover o desenvolvimento 
brasileiro é o fortalecimento do mer­
cado nacional de capitais. ltsse mer­
cado de capitais teve implantação re­
lativamente recente, sujeito, portanto. 
a eventos paralelos e contraditórios, 
os quais exigem medidas de modo a 
adequá-lo à conjuntura sócio-eConô­
mica. Dentre essas providênCias, a que 
adia por dois anos a liqüidação dos 
certificados de compra de ações e a 
que isenta a emprêsa do ímpôsto de 
renda quando da incorporação de re­
servas ou lucros suspensos, na ver­
dade impõe uma poupança pelo prazo 
de 4 (quatro) anos e propicia a in­
tensificação da capitalização das em­
prêsas. 

Dentro dessa ordem de idéias que 
supõe haja· escassez ou subutilização 
de capitajs nacionais e que a intenção 
do projeto é a de promover o cresci­
mento do mercado doméstico, opina­
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de julho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Waldemar Alcântara, 
Relator - Mem de Sá - Carlos Lin­

denberg - Flávio Brito - Mello Bra­
ga - Raul Giuberti - Júlio Leite -
Petrônio Portella - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Não há expediente a ser 
lldo. 

Tem a palavra o . nobre Senador 
Gilberto Marinho, primeiro orador 
ir.scrito. 

•· 
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DISCJ]RSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SEN4DPR GILBERTO MARINHO 
QUI!I, ENTREGUE A REVISAO DO 
ORADOR, SERA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Cortêa) - Tem a apalavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouviu o Senado mag~ 
nífica exposição do Ministro Delfim 
Netto sObre a estratégia adotada Pelo 
Govêrno para promover o rápido de­
senvolvimento nacional. Afirmou Que 
o Programa de Integração Nacional, 
cujo ponto culminante é a Rodovia 
Transamazônica. constitui nova eta­
pa dessa estratégia, através da qual 
se quer deslocar o centro de gravida­
de econômica do Brasil, visando a 
mobilização das imensas riquezas da­
quela distante região. 

Não podemos, de forma alguma, ne­
gar a competência, e mais do que isso, 
o brilhantismo com que o Prof. Del­
fim Netto vem se conduzindo à frente 
do Ministério da Fazenda, que lhe foi 
confiado pelo ex-presidente Costa e 
Silva e no qual se mantém no Govêr­
no Garrastazu Médici. Creio mesmo 
que ninguém negara suas aptidões 
para o cargo. Desejo, no entanto, fa­
zer alguns reparos ao que nos veio 
dizer o Prof. Delfim Netto, buscando 
mais uma cooperação do que a crí­
tica à sua gestão. 

Sr. Presidente, em sua fala perante 
esta Casa o Ministro da Fazenda nos 
trouxe resultados propícios alcança­
dos nos vãrios setores da vida eco­
nômico-financeira do País. Aos da­
dos animadores juntou o otimismo de 
quem confia em nossas potencialida­
des e, mais do que isso, em nosso fu­
turO de grande País. Isso nos é, sem 
dúvida, alviçareiro: à competência e 
excepcional capacidade de trabalho, 
muitas vêzes de notável valor criati­
vo, soma o Prof. Delfim Netto sua 
confiança e seu otimismo no Brasil, 
fator êsse que reputamos de suma 
importância. 

Ê de se lamentar, porém, que em 
sua brilhante e minuciosa exposição o 
Ministro da Fazenda não tenha, uma 
única vez, se referido a questões rela­
cionadas com a grande maioria do po­
vo brasileiro, que, sabemos todos, Vi-

' . .ttl-,4~· 

ve dias de extrema dificuldijt Cons­
tituiu isto puna falha bastante grave, 
uma vez q .. em nossa oponião, to­

do esfôrço ·~··r•l,quecimento só se 
justifica tert . ·vista a melhoria 
de vida do b · o. E aqui falhou 
lastimàvelmente o ilustre Ministro da 
Fazenda. Os êxitos indiscutíveis al­
cançados na politica econômico-fi­
nanceira, sôbre os quais tão bem nos 
falou, já justificariam m~d.idas que 
ob]"etivassem desafogar·~ vJda do tra­
balhador brasileiro. 

:~:· 
Sr. Presidente, deu eSpecial ênfase 

o Prof. Delfim Netto, em justificado 
ufanismo, aos magníficos resultados 
alcançados nó .-esfôrço de mobilização 
de recursos empreendido pelo Govêr­
no. Sõbre isso, aliás, tem falado rei­
teradamente, como o fêz ·em recente 
encontro de organizações financeiras 
ocorrido nesta capital, quando salien~ 
tou o êxito alcançado pelo Banco Na­
cional de Habitação na captação de 
recursos que alcançam cifra elevadís­
sima. Ora, creio que em grande parte 
essa captação de recursos provém de 
restrições impostas, por exemplo, à li­
berdade salarial. A severa política sa­
larial adotada desde 1964, com distor­
ções que nem mesmo o Govérno tem, 
Ultimamente. negado, muito tem con­
tribuído para essa espantosa mobili~ 
zação de recursos sobretudo por parte 
das emprêsas. Seis anos de inflexível 
e rígida politica salarial tornaram ex­
tremamente penosa a vida do assala­
riado. Isso não pode ser ignorado pe­
las autoridades· governamentais, in­
clusive porque o próprio Presidente 
Garrastazu Médici teve o mérito de 
proclamar, em notável pronuncia­
mento que fêz à Nação, que a "eco­
nomia pode ir bem, mas o povo vai 
mal". 

Creio, Sr. Presidente, que os êxitos 
sôbre os quais tão bem nos falou o 
Prof. Delfim Netto justlfi~ádam a ado­
ção de corretivos que abrandãssem a 
política salarial, atendendo-se às su­
cessivas e dramáticas solicitações dos 
órgãos das classes trabalhadoras. Em 
São Paulo, onde ocorre a maior con­
centração operária do país, reitera­
das reivindicações têm sido_ dirigidas 
ao govêrno, sem que tenham até ago. 
ra alcançado resultados positivos. Se 
o próprio Presidente Médici sente e 
vê que o "povo não vai bem", por que 
não se concede ao assalariado, pelo 

menos parctal111erate; aquilo que se1111 
órgãos representativO. ·vêm reiVindi­
cando há tanto& ~. e oempre em 
vão? 

O Sr. Cattete Pinheiro -.V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não. 

o Sr. Cattete Pinheiro - Releve­
me \r. Exa. interromper o seu discur­
so. Não seria eu quem teria condições_ 
de analisar em profundidade o pro.­
blema salarial que V. Exa. focaliza. 
Devo, no entanto, por um dever dê 
justiça, dizer que o Ministro Delfim 
Netto, nos seus pronunciamentos úl~ 
timos, não tem esquecido êsse pro­
blema das condições de vida do povo. 
Parece-me que, se o povo brasileiro 
não vai be~ atualmente, jã. foi muito 
pior em anos passados e relativamen­
te próximos. De maneira que, releve 
V. Exa. êste meu aparte, sOmente pa~ 
ra salientar, por um dever de justiça, 
a atuação do Ministro Delfim Netto, 
pelo seu trabalho operoso, pela sua 
dedicação real à solução dos proble­
mas econômicos-financeiros do País. 

O SR. ADALBERTO SENA - No­
bre Senador Cattete Pinheiro, V. Exa. 
nada tem a se desculpar por ter in­
terrompido a minha oração. Mas se V. 
Exa. se refere a outros prortuncia~ 

mentes do Ministro Delfim Netto, de~ 
vo explicar qu~ estou me referindo ao 
pronunciamento feito Ultimamente no 
Senado, pronunciamento que foi de 
importância tal e abordou tão fun­
damentalmente a situação econômica 
do País - evidentemente, não pode 
estar nunca desligada da situação 
social - que é de causar estranheza 
não tivesse ao Il).enos feito referên~ 

cia mesmo de leve ao problema que 
estou tratante como única restrição 
às palavras ouvidas no Senado. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Exa. nôvo aparte? (Assentimento 
do orador.) - Talvez não necessitas­
se o Sr. Ministro Delfim Netto focali­
zar em palavras o interêsse do Go­
vêrno pela situação do povo brasilei­
ro. Sa,be V. Exa. que a Transamazô­
nica é uma das maiores demonstra­
ções de interêsse pelas condições de 
vida do povo nordestino e da Ama­
zônia que o Govêrno brastleiro, em 
qualquer tempo, já tenha dado. 

1; 
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O SR. ADALBERrO SENA - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, a Transa­
mazôníca é un:la grande realização e 
não seria eu, que como V. Exa. per­
tence àquela regH10, que iria negar 
sua importância. ·Mas se trata de um 
empreendimento a longo prazo; não ê 
problema do operário atual, do assa­
lariado, que está reiviildicando, dia a 
dia, mell)oria da situação afetada pe­
la cónstante elevação do custo de vi­
da. Já tenho mesmo, em outros pro­
nuncialnentos, no Senado, me refe­
rido à distinção que devemos fazer 
entre soluções a· cürto e a longo pra­
zo. As soluções a longo praw, gran­
diosas, não devein ~!Xcluir outras, me­
nos grandiosas, mas nem por isto me­
nos prementes. Temos vários exem­
plos disSo mesmo na Amazônia. 

Quando surge uma éalamidade pú­
blica, na Amazônia, como surgiu ago­
ra no Nord'este, não é de se esperar 
que o Govêrno aguarde os resultados 
dessas soluções para vir em socorro 
da população. ltle é obrigado a inter­
vir imediatamente; tem que olhar pa­
ra o problema qu€' se apresenta no 
momento. Por isso mesmo o Presiden­
te Médici deslocou-se ·para aquela 
região, tal a urgência da situação ca­
lamitosa em que se encontra v a a po­
pulação. 

Jt' nesse sentido, nobre Senador 
Cattete. Pinheiro, que me pronuncio. 
Não nego que o Govêrno esteja proje­
tando muita coisa que poderá, no fu­
turo, reverter em benefício do País, 
como também do seu povo. Não nego 
isto. O que quero dizer, neste pronun­
ciamento, é que em assuntos dessa 
natureza nós, da Oposição, esperáva­
mos que o Ministro da Fazenda nos 
dissesse alguma coisa a respeito. É 

nesse sentido que faço restrições, ob­
jeções a S. Exa. Longe de mim,_ fazer 
crítica a ponto de dizer que S. Exa. 
é indiferente ao problema. Nesse pon­
to estou de pleno acôrdo com V. Exa., 
e presto êstes esclarecimentos. 

Mas, continuando, Sr. Presidente: 

(Lê.) 

Situação semelhante ocorre com o 
funcionalismo público. ~sse um pro­
blema de todo aquêle que vive de 
salárioS. Um estudo comparativo do 
salário real tanto do trabalhador co­
níó dó servidor público nesta última 
década, especialmente de 1964 para 

cá, exibiria, na crue~a dos dados, um 
quadro alarmante; a substancial per­
da de salário real, ao mesmo tempo 
que a inflação eleva permanente­
mente os custos de tudo que é essen­
cial à sobrevivência humana. Êste 
um estudo que o Exmo. Sr. Presidente 
da República poderia determinar e 
ne'nhuma dúvida tenho de que pro­
vidências imediatas haveriam de vir 
no sentido de ao menos amenizar aS 
agruras da lmensa maiorla do povo 
brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, não é apenas 
a perda substancial e constante do 
salário real que infelicita o assala­
riado em nosso País. Todo um con­
junto enorme de fatôres recai com 
a mesma violência precisamente sô­
bre aquêles que deveriam merecer 
maior atenção por parte do yovêrno. 
:E: o que se dá com a correção mo­
netária cobrada nos financiamentos 
do Banco Nacional da Habitação ~ 
problema que permanece insolucio­
nado apesar do interêsse por êle re­
velado pelo eminente Presidente Mé­
dici. O devedor do BNH con'tinua 
esmagado por um processo que torna 
sua dívida cada vez maior, à medida 
que vai amortizando suas prestações, 
fatalidade a que conduz o critério de 
adicionar à Tabela Price a correçãO 
monetária. Torna-se, dessa forma, o 
p<>deroso Banco Nacional da Habita­
ção fator escorchante da economia 
popular, levando ao desespêro grande 
número de brasileiros. 

O Sr. Catlete Pinheiro ~ Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Neste as­
, sunto que acaba de apontar, V. Exa. 
é absolutamente injusto na sua afir­
mativa. O Plano Nacional de Habita­
ção nada tem de escorchante, nada 
tem daquilo que os seus adversários 
teimam em repetir, porque não en­
contram outra alternativa para a dis­
cussão do problema. É verdade que 
a Tabela Price e o pagamento a lon­
go prazo, não podem atender aos in­
terêsses daqueles que têm dinheiro 
para construir a sua residência com 
recursos próprios como melhor en~ 

tendam construi-Ias. Mas, aquêles 
que não têm absolutamente recursos, 
que viviam pagando aluguéis, êstes, 

sim, muitas vêzes escorchantes por 
tôda a sua vida, encontraram e en­
contram no Plano Nacicmal de Jiabiw 
tação a única solução possível para 
o seu problema. Verdade qu~, muitas 
vêzes, aparentemente, o débito inicial 
aumenta porque acrescido de juros e 
de correção da divida em função do 
Plano, mas é verdade também que 
se procura esquecer, que se procura 
silenciar sôbre outros aspectos fun­
damentais do Plano Nacional de Ha­
bitação que são aquêles de caráter 
absoluta e nitidamente social, como 
o se'guro que cobre, não só o imóvel 
adquirido pelo comprador da casa fi­
nanciada, mas também o próprio 
adquirente. Se o mutuário final, após 
receber a chave de sua casa, vier a 
falece:r-- uma semana, um dia, após 
a assinatura do contrato, a residência 
passa a pertencer à sua família ou 
ao beneficiário que tenha indicado 
sem mais qualquer ônus. Então, sO­
mente isto, Senador Adalberto Sena, 
em nosso entender, responde· às afir­
mativas pelas quais se pretende apre­
sentar sOmente em ângulos negativos 
a grande obra do Banco Nacional da 
Habitação, classificando como escor­
chante o Plano Nacional de Habita­
ção no que concerne à aquisição da 
casa própria pelos menos afortuna­
dos. Releve-me V. Exa., nobre Sena­
dor Adalberto Sena, a interrupção 
um pouco Jonga, mas, julgo-a neces­
sária a fim de ser dada resposta a 
essas afirmativas que o ilustre colega 

, acaba de fazer, e que ouvi com todo 
o respeito, mas que fogem inteira­
mente à verdade. · 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado pelo aparte. V. Exa., nobre. 
senador Cattete Pinheiro, fêz: refe­
rência a seguro. No entanto - e in­
sisto neste ponto -minha crítica não 
se enquadra nesta linha. Todos reco­
nhecemos as vantagens do seguro 
para o adquirente de casa. Mas o se­
guro é coisa incidentaL ~le tr::~.z van­
tagens futuras no caso de mort~ do 
proprietário, do comprador. Aquj mes­
mo, no Senado, tivemos ocasião de ou­
vir exposição do Presidente do Ban­
co Nacional da Habitação. Críticas 
foram levantadas, e S. Exa. reconhe­
ceu que tem havido ·grande atraso no 
pagamento das prestações, alguns 
justos, pois não se tratava de indi­
víduos relapsos, riem que estivessem· 
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desviando suas economias para ou­
kas finalidades, aproveitando-se da 
situação. Tanto que o BNH. em par­
te, tem sido tolerante com êsses com­
pradores de poucos recursos. 8. Exa. 
reconheceu que havia i casos justos, 
tanto que o próprio Banco estava sen­
do tolerante. E por que o Banco está 
sendo tolerante? Por que está haven­
do ésses atrasos? É porque a políticac 
não está ainda bem ajustada aos sa­
làrios do pequeno trabalhador, daque­
le que ganha pouco. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Releve­
me dízer a V. Exa. que, nesses casos, 
em geral, há uma só razão. É que as 
casas foram vendidas a pP.ssoas que 
não tinham condições para adquiri­
las. Foram vendidas a pessoas cujos 
salários, realmente baíxos, !là(l ofe­
reciam condições para amtJrt.t7.ação 
da prestação da residência qnp, êles 
pl'etenderam adquirir. Há, norta.nto. 
inicialmente uma distorção do plano. 
É claro, Senador Adalberto Sena, que 
o Plano Nacional de Habitação não 
atende, nem poderá atender ao pro­
blema habitacional daqueles que, ou 
não têm recursos senão mui.t.a<:. vêzes 
para a própria subsistência, para a 
própria alimentação, ou não têm con­
dições ainda de pensarem em adqui­
rir casa própria nas condJçõPs em que 
o Banco Nacional da Habitação apre­
senta. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sim, 
nessas condições eu acreditn. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Portanto 
hâ o lado paternalista, o lado social 
do problema que não pode ser en­
frentado nem solucionado pelo Plano 
Nacional de Habitação, Ai eu estaria 
de acôrdo com V. Exa. Este é o outro 
aspecto do problema que reclama ou­
tras soluções que não aquelas, para 
as quais estâ voltado o Plano Nacio­
nal de Habitação. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mas, 
.acredito que o Plano Nacional de Ha­
bitação poderia criar condições para 
atender a todos ou, ):)elo menos, a 
quase todos. Eu vou aqui me referir 
a um fato que me veío à n1Pmórta 
n€ste momento. 

Quando Se criou, creio que pela pri­
meira vez, essa política habitacional 

di! que resultou a criação ·do Banco, 
teve como Diretora a Sra. Sandra ca­
valcan~,.;:AE! q.~ .me engano, Ne:;sa 
ocasião, -~tou o seguinte fato: 
certa ta " trou num elevador, no 
Rio de Jan ; ~ ascensor~~ta, que era 
um rapazinho novo, mas Ja trabalha~ 
va para o Qovêrno, virou-se para ela 
e disse: "Dona Sandra, tudo isso é 
muito bonito, mas não é ps.ra. mim!" 
Ela, então, respondendo', clisse~Ihe: 
"Não, fulano, não~-_._, .. , não. Vocé 
deve esperar. Tem · · ' '·anos também 
que vão a tend~r . " . 

Qu~r dizer que aquela idealizadora 
da poli~l" habitacional admitia, pelo 
menos· ittd.ela altura. que houvesse 
gradações na maneira de servir ao 
povo em geral, a tôda a população, ri~ 

cos e pobres, dentro daquela mesma 
politica. que era a p(Jiit!ca habitacio­
nal instaurada · ~ Revolução, en­
tregue no momerlb à direçao daquela 
senhora, ilustre professOra do ensino 
carioca. 

Mas, continuando: 

<Lé> 

Te1:11os ciência, atravês da impren~ 
sa e das publicações especializadas, 
dos esplêndidos resultados alcançados# 
nestes últimos anos, pelas organiza­
ções bancárias. O sistema bancário 
tem apresentado lucros que alcan~ 
çam a 50%, o que é simplesmente es­
pantoso e revela, em país pobre coma 
o nosso, algo extremamente grave, 
distorção que necessita de correção 
imediata. No entanto. foram libera ... 
dos os juros cobrados da pessoa fisl­
ca, o que mais uma vez vem rer.a1r, de 
maneira brutal sôbre a população bra­
sile'ira. Os juros elevados, atualmen­
te superiores a 3%, cobrados pelos 
bancos particulares e também pelas 
financeiras - agora entrando no 
mercado de consumo ·~ constituem 
poderoso fator de empobrecimento 
precisamente dos mais desamparados. 
minguando ainda mais a jã insignifi­
cante renda da família brasileira. Ob­
tendo os bancos lucros tão elevados, 
justo se tornaria que medidas efetivas 
fôssem adotadas por parte do Go· 
vêrno em benefício daqueles que, por 
necessidade extrema, se tornam deve­
dores dos bancos ou das financeiras. 
direta ou indiretamente. 

Da mesma forma, Q& ImpostoS con­
tinua~ a subir a ca'da ano, aumen­
tando sempre as tarifas de serviços 
essenciais como telefones, luz e água. 
Sempre empobrecendo mais aquêles 
que de pobres vão sendo transforma­
dos em miserãveis, criando~se uma 
situação social extremamente grave e 
que, não sendo sanada, explodirá al­
gum dia, mais cedo ou mais tarde. 

Parece, Sr. Presidente, que da mes­
ma forma que um conjunto de me­
didas e providências adotadas pelo 
Govêrno têm possibilitado o cresci­
mento financeiro de empresários e 
banqueiros, tudo vem contribuindo 
para aniquilamento do a-ssalariado .. 
São alarmantes todos os estudos rea­
Uzados no País sôbre a queda de ren­
dimento familiar do povo brasileiro, a 
despeito de cada vez maior número de 
menores .se empregarem a fim de aju­
dar na.s despesas. Os êxitos alcança­
dos pelo Govêrno e dos quais nos fa­
lou com tanto entusia.smo e realismo 
o Ministro Delfim Netto, parece-me,. 
devem conduzir o Govêrno a adotar 
medidas que beneficiem o povo, até 
mesmo para impedir que o mer~adO 
consumidor deixe de atender às ne­
cessidades de nossa indústria. 

:a:ste D reparo que desejava fazer à 
brUhante fala, nesta Casa, do Minis­
tro Delfim Netto. E é bom que se recor­

. de aqui debate por êle travado, ainda 
no Govêrno Costa e Silva, com porta­
vozes do sistema bancário nacional, 
quando. acusado de buscar "um bode 
espiatórjo nos bancos", declarou que 
conhecia muito bem e sabia onde es­
tava o "bode" - numa clara e inci­
siva alusão aos lucros excessivos dos 

estabelecimentos de crédito. 

De uma coisa não tenho dúvidas, 
Sr. Presidente: urge ao menos abran­
dar as condições de vida dos traba­
lhadores e servidores civis da União, 
a fim de que não se tornem irreme.: 
diàvelmente miseráveis. Isso se im­
põe por uma questão de justiça; isso 
é imprescindível por uma questão de 
segurança social; isto é necessário 
para que não ocorra um estrangula­
mento no mercado consumidor, de 
cujo vigor depende o próprio cresci-. 
menta industrial. 
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- A econontia vai bem, mas o povo 
vai mal - disse o ilustre Presidente 
Médici, em pronunciamento oficial à 
Nação. Que de sua afirmativa sejam 
retiradas conseqüências em benefício 
do povo. é o que esperamos venha a 
se dar sem mais demora. E isto, es­
tou seguro, se dará, insust~ntável que 
se torn~ a penúria em que vive a 
grande maioria da Nação. E encer­
rando estas nossas palavras, voltamos 
a lamentar não tenha o Prol. Delfim 
Netto aludido a aspectos como os aqui 
abordados de nossa política econômi­
co-financeira, deixando de proferir 
uma só palavra alusiva ao custo de 
vida e perda de salário real por par­
te da imensa maioria dos brasileiros. 

Afinal, Sr. Presidente, de que vale­
ria erguer um~ economia pujante Wr­
n ando miserável, imepiedosamente 
miserável, mais de noventa por cento 
de nossa população? além de desuma­
no, seria isso um suicídio certo, a pra­
zo médio. Portanto, Sr. Presidente, 
formulamos aqui votos para que o 
povo possa ir melhor do que atual­
mente, como a economia vai indo bem, 
conforme tão .bem nos mostrou o pro­
fessor Delfim Netto! (Multo liem!l 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Não hã mais oradores ins­
critos. 

Passa-se à 

ORPEM DO PIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­

missão de Redaçã'1 em seu Pare­
cer n.• 509, de 1970), do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 47, de 1970 
(n.• 147-A/70, na casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.O !.108, de 24 de junho de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerr~da. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimento para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma da­
da como definitivamente aprovada, 

• 

independente- de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno, 

O projeto vai à promulgação. 

Jt a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER )<.• 509, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De-
creto Legislativo n.0 47, de 1970 
(n.0 147-A/70, na Casa de origem). 

Relator. Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 47, de 1970 1n.0 !47-A/7e, na Ca­
sa de origem>. que aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.108, de 24 de junho 
de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Filinto Müller, Relator -
Antônio Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 509, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 47, de 1970 
(n.0 147-AáO, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, f 
1.o, da Constituição, e eu, .......... . 
........... , Presidente do Senado Fe­
deral promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto~Iei 

n.O 1.108, de 24 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.O 1.108, de 24 de ju­
nho de 1970, que dispõe S:ôbre a re­
tribuição dos fiscais de Tributos do 
Açúcar e Aicool, e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação Final, em seu 
Parecer n.O 510, de 1970), do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1970 ln.O 148-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do 

1 

Decreto-lei n.O 1.107, de 18 de ju­
nho de 1970. 

Em d)scussão a redação firiaL 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

t>ejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda, nem reque­

rimento, no sentido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final con­
siderada definitivamente aprovada, 
Independentemente de votação, nos 
termos do art. 316-A do Regimento 
lnterno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 510, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final U.o Projeto de 
Decreto Le"'gislativo n.0 48, de 1970 
(n.o 148-A/70, na Casa de ori· 
gem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisiati• 
vo n.0 48, de 1970 (n.0 148-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n.O 1.107, de 18 de ju­
nho de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Filinto MüUer, Relator -
Antônio Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 510, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 48, de 1970 
(n.0 148-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do artigo 55, 
§ t.o, da Constituição, e eu, ... , 
...... , Presidente do Senado Federal, 
Promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT1VO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.107, de 18 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de ju .. 
nho de 1970, que regula a destinação 
do Fundo de Assistência ao Desem­
Pregado em casos excepcionais. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem 49 Dia. 

Não há orador insc~~i~i':JPausa.) . '""'~~-. 

de àedaçio em seu Parecer ·~,0" ~· 
de 1970, da emenda do Senadq.iiii11!"fo­
jeto de Lei da Câmara n.O 4;~970 
ln.• 450-B/67, ,na Casa de origem), 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO 
INTERPARLA~AB 

Convocação 

De ordem do Senhor Presidente, 
convoco a Comtssã,o Executiva do 
Grupo Brasileiro da' União Interpar­
lamentar para uma reunião a reali­
zar-se quarta ... feira, dia 12 do mês em 
curso, às 14h30, na sala da Comissão 
de Relações Exteriores da Câmara dos 
Deputados, que terá por pauta a de­
signaÇão dos representantes brasilei­
ros junto ao Conselho Interparlamen­
tar e outras questões de interêsse do 
Grupo. A. Laza.ry Guedes, Secretário­
Geral. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando, para a 
da pró.tima segunda-feira, a seguinte 

' (<-•·· 

que modifica o .~l:" do artigo lO da 
Lei n.o 4.947, de .,.bril de 1966, o 
! 2.• do Decreto-i~~ 57, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras pro­
vidências. 

ORDEM DO DIA 

Redação Final 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 4, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final oferecida pela Comissão 

Está encerrada a sessão._ ~~> 

(Levanta-se a sessãailt;~ horas e 

40 minutos.) 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N.0 1/70 

A Diretoria do Património faz público, para conheci­
mento dos interessados, que abrirá, às 16 (dezesseis) ho­
ras do dia 18 de agôsto de 1970, na Seção de Aquisição 
de Material, 8.0 andar, do Edificfo Anexo do Senado ~ 
deral, em BrasíJia' - DF., propostas de preços dos mate-
rlais conforme especificações e condições abaixo meneio­
nadas: ' 

36 microfones marca RCA modêlo BKl-A, ou similar. 

CONDIÇOES GERAIS 

1.1 - As propostas deverão ser entregues até às 15 
(quinze) horas do dia 18 de agôsto de 1970, na Diretoria 
do Patrimônio, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado 
Federal, em Brasília - DF., datilografadas em papel tiro­
brado da firma, em duas vias, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contidas em invólucros fechados, constando, 
obrigatàriamente, os seguintes elementos: 

a) nome e enderêço do proponente; 

b) menção à Tomada de Preços (n.O) e ao dia 
da abertura; 

c) especificação clara e detalhada do material 
oferecido; 

d) preço total em algarismo e por ext~nso, com 
a parcela referente ao impôsto, separada; 

e) validade da proposta (mínimo de 45 dias); 

f) prazo de entrega do material; 

g) declaração expressa de aceitação plena e to­

tal das condições dêste Edital. 

2.a - Exige-se de cada licitante a apresentação, em 
sobrecarta, também feehad~, do CertilJcado de Fornecedor 
do Govêrno Federal ou Estadual (fotocópia), devidamente 
atualizado, constando na· referida sobrecarta o nome e 

. ' 
enderêço do proponente, bem como menção à Tomada de 

Preços <n. 0 ) e ao dia da abertura. 

3.a - Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto, ou o faça fora das especificações, re­
serva-se ao Senado Federal o direito de optar pela ad­
judicação à seguinte colocada, sujeitando-se ·a firma fal­
tosa às penalidades legais cabíveis, bem como ao ônus 

da despesa resultante da diferença de preços verificada. 
A segunda adjudicatária, nesse caso, estará sujeita às 
mesmas exigências feitas à primeira. 

4.a - Não serão consideradas as propostas feitas em 
desacôrdo às especificações, exigências e condições do 

presente Edital. 

s.a - Fica estabelecido o percentual de 0,3('/, <três 
décimos por cento), a titulo de multa sôbre o total da 
adjudicação, por dia de atraso na entrega do material, 
até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo, devida­
mente comprovado. Findo êsse prazp, serão aplicadas as 
penalidades previstas no ítem 3 das condições gerais déste 
Edital. 
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ATA. DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE ECONOMIA 

12.• REUNIAO iEXTRAORDINARIAJ, REALIZADA 
EM 6 DE AGOSTO DE 1970 

As dezesseis horas do dia seis de agôsto de mil nô-. 
vecento.s e setenta, na Sala das Comissões, sob a Presi­
dência do Sr. Senador Carlos Llndenberg, Presidente em 
exercício, estando presentes os Srs. Senadores Flávio Brito, 
Antônio Carlos, Milton Trindade, Bezerra Neto, Nogueira 
da Gama e Cattete Pinheiro, i-eúne,;.!e a Comissão de 
Economia do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Teotônio Vilela, Ney Braga, Attilio Fon­
tana, Duarte Fil11o, Júlio Leite, Mem de Sá, José Ermírio 
e Pessoa de Queiroz. 

l!: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que 
em seguida é 1.provacta. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Flávio Brito: 

-· 'Pela aprovação do Projeto de Decreto Leg,slativo 
· ·n.0 49, de 19'70, que "aprova o Decreto-lei n.O 1.109, de 26 

de junho de 1970, que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
Q.e 10 de fevereiro de 1967, e altera a legislação sóbre o 
Impósto de !tenda". 

Submetido o parecer a discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

Pelo Sen.ador AntOnio Carlos: 

Pelo arquivamento do Memoria1 n.0 1, de 1968, dos 
Sindicatos de Trabalhadores da Baixada Santista, solici­
tando ao Senado Federal, medidas que estabeleçam a 
descompressà::> do chamado "Arrocho Salarial". 

~ discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas em 
todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações 

introduzidas pelos Atos Institucionais de números 5 a 17 e Ato 
Complementar n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional 
nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucion"ais e Atos Institucionais que a alte­
raram), 

Em notas, além de outras ohservações, são destacadas as alterações aprovadas peJo Congresso Nadonal, 
ahavés de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1~66. 

Trabalho organizado a revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Todos os pedidos desta publíc~ção devem ser encaminhados à 

FUNDAÇJ.O GETOLIO VARGAS 

Praia de Botafogo nQ 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS i04 - Bloco A - Loja 11 - BrasUla. 



Agosto de 197& 

A 
Presidente: 4!)·Secretário: , . 

LIDERANÇA DO GOV!RNO 

Li der: 

. Joio Cleofas (ARENA - PE) 

1 9-Vice-Presldente: 
Manoel Villaça (ARE~- RN) Fillinto Müller (ARENA - MT) 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presidente: 

'J·., 
19-5uplente: ·~~-

. . ''i> 
Vice-Lideres: 

PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Sebastião Archer (MDB ~A) 

2.9-Suptente: Lino de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretárlo 
Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

2'?-Secretário: 

Sigefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3í'-Suplente: 
DO MDB 

Li der: 

Edmundo levi (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domfclo Gondim !ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Lideres: 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Fellcíano (ARENA -

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da SilVeira 
Victorino Freire 

MDB 
José Ermirio 
Aurélio Vianna 

Secretâ.rio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa ~ R. 360. 
Reuníões: quartas~ feiras, às 16 horas. 
Local: SaJa de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

MTULARES 

~lávio Brito 
~ey Braga 
"'-ttílio Fontana 
re<Jtônio Vilela 
illil ton Trindade 

ro.sé Erntirio 
~rgemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Val!adares 
José Guiomarct 
Júlio Leite 
Menezes Piment-el 
Clodomir Mlllet 

MDB· 

Aurélio Vianna 
Nogueira ela. Gama 

Secretário: J, Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMERCIO 

- ALALC 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TlTULARl!:S 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélío Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

J'osé Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MOB 
Pessoa de Queiroz 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: qMintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONStiTUIÇAO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

. COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TlTULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondín 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodornir Millet 
Moura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinhó 

ARENA 
SUl='LENTES 

Mem de Sa 
Flávio Brito 
Benedicto Va1ladares 
Mi.lton Trindade 
Julio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
. Argemiro de Figueiredo 
Nogyeira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão- - Ramal '305 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 ho!"a~. _ 
Local: Sala doe Reuniões da com1ssao de Constituiçao 

e Justiça . 

\ 
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COMISSAO DO DISTRITO FED~L 
( 11 Membros) <~'. -_,_ 

COMISSAO DO~ ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCES$ÂO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
(I! Membrosl COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

.l. COMPOSIÇAO 

'I'ITUL.ARES 
Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrónio Portella 
Attílio Fontana 
Júllo Leite 
C!odomlr Millet 
OuJdo Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valla.dares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fllinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcãntara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo JUnior- R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, âs 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMI$$AO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ennírio 

TlTULAR!:S 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de QueJroz 

ARENA 
SUPLENT!:S 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antôn1o Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: terças-feiras, às 17 hor$-S. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇJI.O E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
VIce-Presidente: Guido Mondin 

Tl'I'11LAP-M 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Gu!do Mondln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Gluberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues COsta - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Elctertores. 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

ARENA 
TITULARES SUPLENTES 
Moura Andrade José Guiomard 
Antônio Car~os Victorino Freire 
Wa.ldemar Alcântara Filinto Müller 
Milton Trindade Lobão da Silveira 
Flávio Brito Raul Giuberti 
José Cândido Petrônio Portella 
Eurico Rezende Daniel Krieger 
Guldo Mondin 

Ruy Carneiro 
Antõnio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírto 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reurúões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
(17 MembrosJ 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pint.o 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sã 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodornir Millet 
Adolj)ho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dinarte Matiz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela. 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônío Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ennirto Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- R.amal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COMtRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermirio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

Tl't'ULARI:S 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio V!lela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbtno Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra. Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

'· 
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COMISSI,O DI; LEGISLAÇA.O SOCIAL 
' · ' !T Membros) · 

. , ' , CQMPOSIÇAO 
P-dente: Adolpbo Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

'TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attii!o Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul G!ubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figue1redo 

Secretário: Mascus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartarfeiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membrof':,\ 
COMPOSIÇAv 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos L1ndenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTBB 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mond!n 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretá.rlo: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS StCAS 

(7 Membros) 
COMPQSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Teotônio VHela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos L!ndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemlro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretario: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
LOcal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

"l'ITULARES 
Daniel Krieger 
:Raul Giubertl 
Antônio Carlos 
Carlos L!ndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 

· , Carvalho Pinto 

ARENA 
8UPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillnto Müller 
Guldo Mondin 
José Guiomard 

MDB 
Antônio Balb!no 

Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R 307, 
Reuni1õeo;: têrças-fe!ras, às 16 horas. 

Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO H REDAÇAO 
(5 Membros! 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

, . V~lladares 
inheiro 

Carlos 
Mem de Sá 

SOPLIINTEB 
Ftlinto Müller 
José Leite 
Clodom!r ~!llet 

MDB 
Nogueira da Gama. Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra -Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinbo 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

FI !In to Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sã 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SuPLENTBS 
José Gutomard 
Carlos L!ndenbers 
Adolpbo Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomlr M!llet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat MarJnho 
Aurélio Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J, B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 boras e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

.(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: :Raul G!ubertl 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldeniar Alcântara 
José Cândido 
Raul G!ubert! 

ARENA 
SUPLENTES 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra. Neto Ruy carneiro ~, 

Secretário: Marc\lll Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões; quintas-feiras. às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Victorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga . 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: MÍ>.rio Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 
ARENA 

TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Amon de Mello 
Raul Giuberti 
José Ouiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNicAÇOES 
E OBRAS PúBUCAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice"Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondin 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da S!lveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodomir M!llet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TlTULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 
José Cândido 
Fllinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas.-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-. 

. teriores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20.00 
Ano . . . • . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •• 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 
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CóQjgo Penal 
"" . 

Nôvo 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Feqeral divulga;~ntseu 
número 24, uma seção destinada ao nôvo CódigR-Iénal, com 420 páginas, contendo: 

f;,f 
1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Código 
Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.• Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 

- Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista. ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal - Praça dos Três Podêres - Caixa Postal n.0 1.503 -

Brasília - Distrito Federal. 

Nota: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça 

de Brasília, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do 

SERVIÇO GRÁFICO DO SEN.ADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
' Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 

, 

. ' 

' 

' ;_--,;-: .·. 
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;JuRISPRUDÊNCIA 
.,_ -t ' ·, -

DO 
. \ 

SUPREMO TR.IBUNAL FEDERAL 

f)j.\ 

SÚN\UtJ.\ DO 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 
estaduais, municipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF', que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 
, I 

5Sl SUMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOLUME O lNDICE COMPLETO POR MAURIA. - O 20.0 VOLUME CONTEM OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SOMULAS N.0 ' 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONTEM O 

REGIMENTO INTERNO DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SOMULAS. JÁ PUBLICADOS, AT~ 

O MOMENTO: 24 VOLUMES. 

(Trabalho de Jqrdel Noronha e Odaléa Martins) 
Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo Serviço Gráfico do Senado 
Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janejwo: Praia do Botafogo, 190 - ZC-02 e Av. Graça Aranha, 26. 
(Atende pelo Serviço de Reembôlso Postal.) 

Em Br~sília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja ll. 
Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

. 

• 
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REVISTA DE 

N(IMEROS PUl!LlCADOS: 

- março n.o 1 (1964) .................. , • 5,00 
- junho n.o 2 <1964) ••••••••• , • , • • • • • • • • 5,00 
- setembro n.0 3 (1964) .............. , H esgotada. 
- dezembro n.0 4 0964) ........... , • • • • •. 5,00 
- março n.o 5 <1965) ••• , • , • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- junho n.0 6 (1965) .. , ..• , . , , • • . . . • . • • • 5,00 
-setembro n.0 7 (1965) ................. > 5,00 
- dezembro n.0 8 U965l .•••.•.. , . • • • . . • . esgotada. 
- março n.o 9 (1966) ...•...•.... , , , , .. , " 
- junho n.o 10 (1966) ... , .... , ..••...... 

WDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA· 
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem noa 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966> . . . . . . . . . . . . . . • • esgo~_ .. -
- outubro/novembro;dezembro número 12 -,~, . 

(1969) ............... " ....... """ .. 
- janeJro a junho n.0s. 13 e 14 <1967) •••• 
- junho a dezembro n.Os 15 c 16 U967) . • 5,00 
-janeiro a março n.0 17 (1968) . . . . • . . • •. 5,00 
- abril a junho n.0 18 U968l ......... , . • 5,00 
- julho a. setembro n.0 m (1968) . . . .... .. 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . • . . 5,00 

WDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N." 21 - Jonelro a Março de 1969 - Preço: S.OO 
Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Pro!. Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇÃO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQU!\:RITO 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasilia, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões parlamentares de 
inquêrito. 2J Textos sóbre o assunto nas Constitui .. 
ções brasileiras e estrangeiras (Estados Unidos, Itá. .. 
lia, França, Alemanha, Bêlgica, Japáol. 3l Delimita .. 
ção da competência das comissões. 4) As Leis núme .. 
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 51 Os podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Côrte americana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 1) Conclusão. 

COLABORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES .. 
SOES 

Sebastíâo B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria, refonnas e pensões: 
- Competência. constitucional do Tribunal de Con ... 
tas - Efeitos jurídicos do julgamento da legalidade 
-:- Natureza e revisão dessas decisões - Reeuroo ao 
Congresso liactonal. 

Sábado-•· -1181 
. ~ j -

COLABORAÇÃO 
CONTROLE FINANCEll\Q DAS AUTARQUIAS E EMPRE· 

SAS PUBLICAS 
Heitor Luz Filho, Advogado 

DOCUMENTAÇAO 

SUPLtNCJA 
Norma Ieabel J'Ubeiro Martins, Orientadora. de 
Pesquisas Leliilativas, Diretoria. de Informação 
Legislativa. 

l- Co!ll!titulçâo de 1967. li- Aa Constituições •n· 
teriores. III - Renúncia: - alS\lDS casos de renUn­
cia de suplentes: a) Padre Constantino VIeira; b> 
Senador José Felicia.no; c) Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con­
vocação de suplente&: G) Sehador Nereu Ramos; bJ 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente; - Deputado Adelmar da 
Costa carvalho. VI-· Incompatibilidade: - sena.· 
dor Antônio Jucá; ....;. Dr. Mário Pinottt. VII - Ine­
legibilidade. VIII - ~gislação. 

PB$Qt1ISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPQBL!CA 

Sara Ramos de Figueirêcto, Orientadora de Pea· 
quisas Leg1Slativás, Diretoria. de Informação Le· 
gislativa. 

- Ato Adieions.l - AtribuiçOOs do Presidente da Re­
pública - Gabínete Tancredo Neves - Indicação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Indicação do Sr. Auro Moura Andrade para Primei­
ro·Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga .. 
binete Hermes Lima - Leis Complementares e De· 
legadas - Criticaa ao parlamentarismo - Revoga .. 
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons .. 
titucional n.0 6, de 1963. 

ANO VI - N.0 22 - AbrB a lunbo de 1969 - Preço: Mt 
SIUilirio: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Prof . .F'ra.nci3co Manoel Xavier de Albuquerque 
COLABORAÇAO 
TRATAMENTO JURIDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria. sociolóetca. das Revoluções. - O fato ajuri­
dico da fôrça.. -O tato e a norma. - A eficácia doa 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. -Tratamento preventivo d&.s Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito Internacional. -Di­
reitos Fundamentais. e Revolução. - convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A côrte Européia 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇAO 
O NEGOCIO JURIDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos Sâvio Branctáo Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça e Professor Titular da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I- Introdução. li- Valor e Fôrça dos Usos e Coa· 
tumes no Direito. 111- & Be& Mancipi em Roma • 

"· 
.. ,.·. 
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IV - PÍ'imórdJos da Pecuária Mato-GroS$tnse. V -
Origens do Negócio Jurídico "FICA". VI - Conceito 
e E:vo!Uçiio do "PICA". VII - Espécies de "FICA". 
VIU - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória Pecuarista. X- Parceria Pecuârta. X1 · 
- Interpretação do Contrato. XII - SimUlaçã.o. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇOES ACIDENTAA!AS 

Paulo Guimarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS- LEGISLAÇAO DO DISTRITO l"EDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
quisas Legislativas e Santync Mendes dos .Santos, 
Diretoria de Informação Legislativa. 

1.° Capitulo 

- Legislação <de 1889 a 1969> 
2.° Capitulo 

- Apreciação dos vetos 
1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal no inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sôbre matérias de sua competência 
exclusíva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 -·Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento sôbré" veto 
8 - Prazo do veto - interrupção (sessão le­

gislaUva convocada para fim espeCial -
interpretação> 

9 - Razões do veto 

DOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROF!SSOES: 'I'!:CNICO DE An­
MINlSTRAÇAO- ECONOMISTA 

PESG:!UISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

llvo Sequeira Bati.sta, Diretoria de Informação 
Legislativa 

l - Histórico da Legislação; Jt ·- Conceituações 
III- O Ca.p1tal Estra.ngejro na Constituição de 1967; 
IV ~ D"epoimentos na CPI sóbre Transações entre 
Emprêsas· Nacionais e Estrangeiras; V -- Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO VI - N:' 23- Julho a Setembro de 1969 - :PJeç.o: 5,00 
SWDá.rio: 

COL.AlSORAÇAO 

DA FUNÇÃO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS 

Rubem Nogueira. Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Geral do Direito na Faculdade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica. da 
Bahia. 

COL.\BORAÇAO 
DO PROCESSO DAS AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sdvio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABO!tAÇAO 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosa8, Professor da. Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rígidas e flexíveis. 2 - Conceito 
de constitucJonaUdade. Presunção de constituciona­
lidade. 3 - Origens. Marshall e a inconstitucionali­
dad,e das leis. 4 - o Contrôle no Brasil. Ats Cons­
tit"utç®$: de 1824 à Emenda Constitucional n.0 1. A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrôle. 6- O S.T.F. e o con­
tróle . .A função do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade. A decisão do juiz singUlar. 8-Os efeitos da 
declaração. o papel do senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de Contas. 9 - Constitucionalidade de tratado 
ou acó.:rdo. 

COLABORAÇãO 

DISPONIBILIDADE GRAFlCO-EDITOR!AL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

Prof. Roberto Atila Amaml Vieira, Chefe da Di .. 
visão Editorial do Serviço de Publicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia. 
Polftica na Faculdade de Ciências Jurídicas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; li Ausência de Informação; IU. 
Problemas Peculiares à Imprensa Especia.lizadc.; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENTAÇAO 

A PRESIDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I- Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. Constitui­
ção do Brasn de 1967, II - As ConstitUições ante­
riores. III - O Projeto de constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV- Resolução do Congresso Nacional n.0 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - AJtredo BuzaJd; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; 5 - Miguel Reale; 6 - Pau­
Uno Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Auro Moura Andrade contra. 
Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para. 
assegurar ao impetrante, Presidente do Senado Fe­
deral, a direção das Sessões conjuntas do Congrt:SS!l 
Nacional. Decisão do Supremo TribUnal Federal I ín­
tegra. - Audiência. de PublJcaçã.o de 27 de a.gôsto de 
.1969) . 

DOCUMENTAÇAO 

INCOMPATIB!LZDA!JES 

Sara Ramos de Figueirédo, Orientadora d~ Pes­
quisas Legtslativ.az - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I- Conceito. II ~ As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. III - Casos de incompatJbUi~da­
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
como o exercício do cargo d~ Prefeito - Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo. 
eleito para o cargo de Prefeito da. capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Senador com o exercício do cargo de Governador: 
a.> Senador Moysés LU.pion' - -Senador pelo Eitado 
do Paraná. eleito para o cargo de Governador do 
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'.i-i!'.Jt.A...:;.•ô; .. 

- mesmo- Estado - 1956; b) Senador Dinarti~'~' 
- Sena.do. r pelo .. Es. tado do Rio Grande do Nor '_ .-._. . 
to para o-~Govcrnador do mesmo Esta 
1.956. lY' :.:.à; ffidade do mandato de Se 
com o ~- Vice~Governador de Estado: Sena-

. dor Arttiii 'Bemardes Filho - Senador pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - Compatibillàades e incompati­
bilidades do mandato com o exercido de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.Q 5, de 1951 (de cariL­
ter geral), do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.o 396, de 
1952, da C.C.J.); 2- Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciário jun­
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Auro Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten- , 
ciário junto ao Govérno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola superior de Oueri'a; 2 - ' 
Cargo consultivo e efetivo em instituição de c&J'á.ter 
público. 

DOCUMEN'I'AÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Infonnação 
Legislativa. 

ANO VI - N.• 24: - Outubro a. Dezembro de 1969 
Preço: Número Especial-10,00 

COLABORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direito da UnivenJida.de da Bahia. 

1- Decreto-Lei n.o 1.069. 2- Decreto-Lei n.o 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n.0 1 e vacatio terls. 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.o 1. 6 -- Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança nacional. 9 - O S. T. F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da. Federação. 12 - Constítu1ção, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14- Partilha do poder de legislar: delimi­
tação. 15 - Conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Prot.. Paulino Jacques 

COLABORAÇAO 

"MANDATUM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Brand~ Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosw 
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra. 
silia, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito l'~fdenl. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. O pen ... 
samento de Rui Barbosa.. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

sileiras (1824 a 1967). Os problemae da eonmUdaçio 
do Tribunal como instituição. Relação cum os outroa 
Podêres. Função jurisdicional Aa contas anuais do 
Executivo federal, estadual, municipal e do D.F. con· 
tróle externo e tnteroo. As alterações feita.a peloa 
Decretos-Leis n.ot~ 200 e 800. A legalidade das apo­
sentadoriaa e pens6ea. 

CóDIGOS 

COD!Gq PENAL 

1.• PAR'I'E: ;I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
, Hungria. li - Exposição de Motivos do MiniStro 
Franclsco Campos (Código Penal de 1940) . III -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Có­

digo P:.mal de 1969J • 

2.• PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1. 004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.a 2. 848, de 'f dê dezembro de 1940 e legislação cor­
relata. 

Ao• Srs. Crhnla.aU1ta1, Jurista• e Militantes Forense• 

O n.o 24 da "Revista de Jnformaçlo Lertslattva" traz amplo 
estado 13bre o "Códlp Penal", compreendendo um quadro com­
pua~, em que slo cotejados, em todos os 1eus dispositivo•, o 
C6lltlO Penal vigente e o q_ue Uri vi.gf.ficia a partir de 1.• 4e 
aatJto. Em notas, slo autnaladas as alteraç6es Sofridas pelo Códl• 
ro Penal de 1940 e a Jertslaçlo correlata. 

D!STRIBUIÇAO 

As obras publicadas pela DffiETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA são distribuidas pelo SERVIÇO ORA­
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órgãos estataiS, 
- Assembléias U!gislatlvas 
- CâmarílS de Veteadorea 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indüstria, Comér-

cio e Agricultura 
- autoridtuies <Podêrea Executivo, Legislativo e Ju­

diciário) 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasília, ordem- de pa-ga­
mento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO oRA­
FICO DO SENAbO FEDI!lRAL- Praça dos Três Podêres­
Caixa Postal n.0 1.503 - SraaUia - Distrito Federal. 

PBBÇOS: 

Núntero Especial •••••..•••••••.•••..••.•....•.•••• 
Número Avulso ....••••••••••••••..••..•.•.•.••.•.•• 
Número Atrasado 

AJOIDatur& Anual 

Vfa Supertfcle .........•.••....••...•..•.••....•..•• 
Via Aérea ......................................... . 

cr$ 
10,00 
5,00 
6,00 

20,00 
40,00 



EDIÇlO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

~ OrM!co do t!ellac!O Nenl 
C::alx& Postal 1. 503 

Brasilla - Dr 

• 

PREÇO DISTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


